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Quartel em Chapecó/SC, 08 de outubro de 2015
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 25/09/15 às 20 horas 25/09/15 - 1º Ten BM Mtcl 927094-9 Rangel Kehl                      Cel (49) 9958-6284
-08 horas 26/09/15 às 20 horas 26/09/15 - 1º Ten BM Mtcl 929077-0 Cristiano Brandão              Cel (49) 8854-0662
-08 horas 27/09/15 às 20 horas 27/09/15 - 1º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz            Cel (49) 9911-9557
-08 horas 28/09/15 às 20 horas 28/09/15 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                     Cel (49) 9917-5115
-08 horas 29/09/15 às 20 horas 29/09/15 - 1º Ten BM Mtcl 928924-0 Glaycon Jean Reitz          Cel (49) 9911-9557
-08 horas 30/09/15 às 20 horas 30/09/15 - Maj BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                     Cel (49) 9917-5115
-08 horas 01/10/15 às 20 horas 01/10/15 - 1º Ten BM Mtcl 927764-01-2 Alan Delei Cielusinski  Cel(49) 9116-3620

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Carga de Bens Móveis Permanentes B-4/6ºBBM:

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE 
MOTIVO: CARGA DE BENS MÓVEIS PERMANENTES 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e quinze, na sede do 6º Batalhão de
Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, sito à Avenida Getúlio Vargas, nº 1901 N, Bairro
Passo dos Fortes, Chapecó - SC, reuniu-se a Comissão Interna Permanente para o Ato de Carga de
Bens Móveis Permanentes, tendo como Presidente o Cap BM Mtcl. 926200-8 André Luiz Grigulo,
como membros o Cb BM Mtcl. 927062-0 Evandro Pedrotti e o Sd BM Mtcl 929075-3 Marcelo
Haetinger.

Após  análise,  a  referida  Comissão  decidiu  pela  carga  dos  Bens  Móveis  Permanentes
abaixo:

1. Veículo tipo carreta reboque para barco, carroceria aberta, marca EVM, modelo Náutico
1E,  ano/modelo  2010,  placa  MHG-0537,  chassi  9A9AB2171AMDW1487,  renavam
226372030. A viatura está em ótimas condições de uso e não consta débitos. 

Em obediência a norma vigente e por se tratar de bem móvel permanente,  o veículo será
utilizado  pelo  Corpo de  Bombeiros  Militar  de  Santa  Catarina,  OBM Pinhalzinho,  sito  à  Rua
Gelamir Luiz Hoefle, 18, Bairro Centro Oeste, , em Pinhalzinho – SC.

Quartel em Chapecó, 23 de setembro de 2015.

ANDRÉ LUIZ GRIGULO
Cap BM - Presidente da Comissão

EVANDRO PEDROTTI
Cb BM – Membro da Comissão

MARCELO HAETINGER
Sd BM - Membro da Comissão
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ALTERAÇÃO DE OFICIAIS: 

Funções Diversas 2ª Região Bombeiro Militar:

A 25 Set 15, passa a responder pelo Comando da 2ªRBM, o Cel BM Mtcl 912023-8 Walter
Ferreira Póvoas Júnior, Controlador Interno do CBMSC, cumulativamente com a função que já
exerce, em função do afastamento do titular para a reserva remunerada, Cel BM Mtcl 910831-9
Egon Carlos Heizen.
Transcrito do BCBM Nr 39, de 01 Out 15.

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Adiantamento  s   de gozo de férias:

Concedido  ao 1º  Sgt  BM  Mtcl  914822-1  Erno  Luiz  Ferreira  Zuse,  do  1º/1ª/6º  BBM
(Chapecó), 06 (seis) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 12 de
Outubro de 2015, conforme Parte nº 553/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB nº 40/1ª/6ºBBM.

      
Serviço de Saúde:

À 07 de Outubro de 2015 compareceu na Formação Sanitária da 4ªRPM – Chapecó o 3º
Sgt BM Mtcl 927063-9 Tarcício Beccari da Silva do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), para homologação
de atestado médico,  na qual recebeu o seguinte parecer médico: “incapaz temporariamente para
serviço do BM necessita de 01 (um) dia para seu tratamento a contar de 02/10/2015” Assina: Dr
Paulo Fett Neto 2° Ten Médico PM Mtcl 933481-5 CRM/SC 13932.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Adiantamento  s   de gozo de férias:

Concedido ao Sd BM Mtcl 922360-0 Cassiano De Villa,  do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 03
(três) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, a contar do dia 12 de Outubro de 2015,
conforme Parte nº 526/1ª/6º BBM/2015.
Transcrito da NB nº 40/1ª/6ºBBM.

Concedido ao Sd BM Mtcl 927095-7 Moises Kluska, da 3ª/6ºBBM – Xanxerê, 02 dias de
dispensa para desconto em férias,  a contar de  01 de  outubro de 2015. Conforme parte nº  182
3ª/6ºBBM.
Transcrito da NB nº 39/3ª/6ºBBM.

Dispensa à Título de Recompensa:

À 28 de  setembro de 2015, do Sd BM Mtcl  927095-7 Moises Kluska,  da 3ª/6ºBBM –
Xanxerê,  03 (tres) dias de dispensa a título de recompensa Conforme parte nº 182 3ª/6ºBBM.
Transcrito da NB nº 39/3ª/6ºBBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPINA  :

Instauração de PAD:

PORTARIA DE PAD Nr 231/2015/CORREG/CBMSC, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
OBM: 6º BBM

MUNICÍPIO: CHAPECÓ

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nr 231/2015/CBMSC
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O COMANDANTE DO 6º BBM, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:

Art.  1º  Instaurar  o Processo Administrativo Disciplinar  Nr 231/2015/CBMSC a fim de
apurar a prática de transgressão disciplinar cometida, em tese, pelo Sd BM Mtcl 927757-9 Alan
Francisco de Castro, conforme determina a Solução do IPM nº 24/2015/CBMSC, por ter no dia 10
de julho de 2015, quando reunidos na sala do quartel do Corpo de Bombeiros de Chapecó, para
uma  reunião sobre procedimentos das rotinas da central de operações do COBOM, apresentado
descontrole emocional ao sacar uma arma de fogo da cintura desafiando seus superiores. O Sd BM
Castro teria, em tese, cometido a transgressão disciplinar tipificadas Art. 13, item 2 e no item 97
do Anexo I do Decreto Estadual nº 12.112, de 16 de setembro de 1980 (R-3-BM). Art 13, 2) “São
transgressões disciplinares: 2) todas as ações, omissões ou atos, não especificados na relação de
transgressões  do  Anexo  I  citado,  que  afetem a  honra pessoal,  o  pundonor  policial-militar, o
decoro  da  classe  ou  o  sentimento  do  dever  e  outras  prescrições  contidas  no  Estatuto  dos
Policiais-Militares, leis e regulamentos, bem como aquelas praticadas contra regras e ordens de
serviços  estabelecidas  por  autoridades  competentes”.  (“  97  -  Ofender, provocar  ou  desafiar
superior”)

Art. 2º Designar o 3º Sgt BM Mtcl 927063-9 Tarcísio Beccari da Silva, como Encarregado
do  Processo  Administrativo  Disciplinar,  delegando-lhe  os  poderes  administrativos  que  me
competem, para os fins de coletar provas e praticar todos os demais atos que julgar necessários
para o deslinde da questão.

Art.  3º Conceder o prazo de 15 dias para envio dos autos e apresentação do Relatório
Circunstanciado do PAD, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Art. 5º Publique-se em BI do 6º BBM. 

ALDO JOSÉ FRANZ – Ten Cel BM
Comandante do 6°BBM

Instauração de IT:

PORTARIA DE INQ T Nr  69/2015/CORREG/CBMSC, 06 DE OUTUBRO DE 2015.
OBM: 1ª/6º BBM

    MUNICÍPIO: CHAPECÓ

INSTAURAÇÃO  DO  INQUÉRITO TÉCNICO Nr 69/2015/CBMSC

O COMANDANTE DA 1ª/6º BBM, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:

Art.  1º   Instaurar  o  Inquérito  Técnico  Nr  69/2015/CBMSC, a  fim de  apurar  os  danos
causados na VTR BM AAT-22, do 7º/2ª/6º BBM – Seara-SC, considerando o Boletim de Acidente
de Transito do dia 01 de outubro de 2015, o qual comunica que o Sd BM Mtcl 384718-7 Edson
Luiz Wagner, condutor da VTR AAT-22 placas MMB-6169 , envolveu-se em acidente no trânsito
ocorrido no dia 01 de outubro de 2015 na Cidade de Seara-SC, na Rua Concordia-, nº 222, Bairro
Industrial, quando estacinou a viatura no pátio do quartel, deixando a mesma ligada e em ponto
morto com o freio de mão acionado, após alguns minutos a viatura desgovernou-se e desceu a rua
colidindo no murro e parando no pátio da empresa JBS.

Art. 2º Designar o ST BM Mtcl 921222-1 Nelci José Dall Agnol, para proceder o Inquérito
Técnico,  delegando-lhe os  poderes  administrativos  que me competem,  para  os  fins  de coletar
provas e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão.

Art.  3º  Conceder  o  prazo  de  20  (vinte)  dias  para  envio  dos  autos  e  apresentação  da
conclusão final do Inq T, a contar do recebimento desta Portaria.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

Art. 5º Publique-se em BI do 6º BBM. 

ANDRÉ LUIZ GRIGULO – Cap BM
Comandante da 1ª/6°BBM

Cancelamento de Punição:

INDEFIRO,  de  acordo  com  o  Parecer  nº  205/2015  –  DiRH/DP, o  cancelamento  das
punições: Detenção de 13 de junho de 2011, Repreensão de 27 de outubro de 2011 e Detenção de
24 de abril  de 2012, do Cabo BM Mtcl  927803-6 Rodrigo Suzin,  lotado no 1º/2ª/6ºBBM, na
cidade de Pinhalzinho, por não possuir a necessária guarida legal prevista na alínea “b” do item 4
do Art. 60 do Decreto nº12.112, de 16 de setembro de 1980. (Conforme Requerimento de 19 de
agosto de 2015)

Cel BM ONIR MOCELLIN 
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar (NB Nr 255-DP, de 24 Ago 15)

Transcrito do BCBM Nr 39, de 01 Out 15.

Nota de Punição:

Conforme se retira dos autos de PAD Nr 218/2015/CBMSC/1ª/6ºBBM, o Sd BM Mtcl
932304-4 Gabriel Zappelini Nunes do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó),  não compareceu para o desfile
cívico de 7 de setembro de 2015, portanto, cometeu a transgressão disciplinar tipificada no item 22
do Anexo I do RDPMSC, onde, levando em consideração a atenuante “1” do art. 17 do RDPMSC,
fica REPREENDIDO, permanecendo no comportamento “BOM”. 

A Sargenteação da 1ª/6º BBM providenciar a:
1. A publicação da presente em NB;
Ao B1-6º BBM para promover:
1. A inserção da punição no SiRH;
Ao B2 - 6ºBBM arquivamento dos originais dos respectivos autos.

Quartel do 6ºBBM, Chapecó, 02 de outubro de 2015.

ANDRÉ LUIZ GRIGULO – Cap BM
Cmt 1ª/6ºBBM/CBMSC

   _______________________________
ALDO JOSÉ FRANZ  – Ten Cel BM

Comandante do 6º BBM    


